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Câmara de Rua AntÕnio Mârio Ríbeiro, s/n I Loteamento

Planaho I Beberibe/G
CEP.: 62.84$.flX)
Cl{PJ n. 73.525. 1!)8/0fi)1-0!l
E-Mail: §eúalÍlestrbslttilr.rs.&y,kwww.cmbeberibc.ce.gov.br

PROCESSO N9 DISPENSA N9

00001.202501 1.4/0001-48 0302.01-2025-DE

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERÍ8E

oBJETO

PRESTAçAO DE SERVIçOS COM FORNECIMENTO DE INTERNET DE FIBRA ÓPICA DE
1(UM) GIGA DE BANDA LARGA + IP VÁLIDO, EM PROVEITO DO PODER LEGISLATI
UNICIPAL DE BEBERIBE/CE.

B]BD lI



0âmara

B]BI Ide Rua Antônio Merio Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/CE
CEP.:62.8rt&000
CNPJ n. 73.525.198/o@1{x,
E-Mail: conteto@cínbeberibe.ce.sov.br

Aos catoze dias do mês de janêiro de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do
processo administrativo nc 00001.20250114/0001-49. Com este fim e para constar, eu, DANTEL
FELIPE Dos sANTos, ravrei o presente termo que vai por mim assinado e que tem como
primeira Íolha a de número 01, que correspondê a este termo, tendo como objêto pREsrAçÃo
DE SERVIçoS coM FoRNECIMENTo DE INTERNET DE FIBRA ÓmcA DE o1(UM) GIGA DE BANDA
LARGA + IP VÁLIDO, EM PROVEITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE..

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

PELA ABERTURA DO PROCESSO
MATRICULA NO 1222023
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Câmara llunlolpal fle

B]BINIB]
Rua Antônio Mario Ribeiro, sln I Loteamento
Planaho I Seberibe/CÉ
CEP.:62.84G000
CNP, n. 73.52s. Í18/0001{9
E-Meil: re0lale@§trleIedls.çÊ.§c!1ts

www. cmbeberibc. cc gov.br

DOCUMENTO DE FORMALTZAçAO DE DEMANDA- DFD

N":2O25Oll4OOOl

INFoRMAÇÓEs BÁsIcAs oo REQUISITANTE

Unidade Íequisitante:
or - 73.s25.r98/oooi-09 f2o2s)

R6ponsárel pela deíraíÉa:
RAIMUNOO NONATO RODRICUES OA COSTA

Cargoi

RESpoNsÁvEL pELo DocuMENTo DE FoRMALTzAçÁo oE DEMANDA

E-mait Telefone:

Môtícula:

o-t212023

c.elular

tNFoRMAçÕEs soBRE o euE sE PREÍENDE CoNTRATAR

I. Definição do objeto

PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS coM FoRNECIMENTo DE INTERNET DE FIBRA ÓP-nCA DE oI(UM) GIGA DE
BANDA LARGA + IP VÁLIDO, EM PROVEITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBíCE.

Z fustificati\ra da contratação

Considerando que o SERVIçO DE BANDA LARCA Fl)(A + lP VÁLIDO é responsável poÍ sustentaÍ toda
utilização da lnternet dentro da Câmara Municipal dê BebêÍibe e que, caso nâo contratado, todo o
acesso à lnternet será inteÍrompido e grande parte dos sistemas mântidos pela Câmara ficará
indisponível. E que esse cenário contempla o fato de que a lnternet exerce papel preponderante para
que a Câmara de Beberibe consiga dar continuidade em seus tÍabalhos Íotineiíos. A presentê
contratação objetivã, então, fornecer um serviço adequado e eficiente de acesso à rede mundial de
computadores de foÍma eficiente e com velocidade apropriada para supÍir as necessidades da Câmara
Municipal de Beb€rib€/cE.

3. Quantidade materiaiJ-rviços a demandados

Sêque.clal hem Qt a.*iHe Uni(&
SERVIçO COM FORNECIMENTO DE INTERNET DE OI

] GICADE BANDA LARCA + IPVÁLIDO E UM ROTEADOR IZO Mê5
WFI CENTRAL COM 06 RÊPETIDORES DE SINAL WIFI.

Câtálogp: 14081830 - E^tidade Natuí€za dô dêspesa 3f9O4Ol4

Especlficâçâd SERVTçO COM FORNECIMENÍO DE INTERNET DE FIBRA ÓPT|CA OE 01 C|CA DE BANDA LARGA + tp
vÁUDo Ê UM RoÍEAooR wlFICENTRALcoM 06 REPEnDoRES DE SINALwlFI.

4- Dotação oíçamentária

Prcroro /^rir3.dê
(Rol.oI.O3LOOol2.@I - Manut€íEáo dc Aividades L€gÉcaüv6

33904014 -
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Íâmara

BIBI lde Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planatto | 8€beribe/G
CEP.: 62.84&ü10
cNP.l n. 73.525.198/Om1-(x)
E-Mail: §lllaEe§IllglgihEÁÀferÀ

www.cmbeberibc.cc.gov.br

5. lndicãÉo do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

Fls 01
Câínarc M.l,r'crnal

de Bet,er,üe

I
CPF

a62n3663-53

750J50.493-53

Nofiie

AURIVAN ]UNIOR PAULO DE FRANçA

RAIMUNDO NONATO RODRICUES OA COSTA

Funêo

Membro

Presidêntê

MEtÍíc1ra

o1.oz10l208

0r.02.10/202s

Beberibe/ CE,l4 dejaneiro de 2025

RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA
Responsável pelo Documento De Formalização Dê Demanda

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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B]BT I0e Rua Antônio Mârio Ribêlro, sln I Loteamento
Planãho I Eeberibe/CE
CEP.: 62.84&000
CNPJ n. 73.525.D8/ffi1{9
E-Mail: §gü gerEhe!ÊÍjIÊ §Ê.&â!t

www.cmbeberibc.ce.gov.br

DESPACHO
pRocEsso ADMTNTSTRATIVO Ne OOOO1.20250114/OOOr-48

lnterêssado: Câmara Municlpal de Beberlbe

R.H.

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador(a) de Despesas do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, recebí em 14 de janeiro de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do Processo Administrativo n0 00001.20250LL4/0001-48.

Considerando o interessê dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no

Processo Administrativo em epígrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico e a demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, assegurando o alinhamento das contratações e promovendo eficiência,
efetividade e eficácia na contratação.

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação.

Beberibe/CE, 14 de janeiro de 2025

F Lima

:u IV;r,,rclDal
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ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE
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Cárnar: Íi-,,Í:rnal

www.cmbeberibc.ce.gov.br ue Bat,ú,,Js

o

TERMO DE JU}ITADA DAS COTAçÕES DE PREçO

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço iuntada aos autos do processo
administrativo ne 00001.202 50114/0001-48, das cotaçôes de preço.

RESPONSÁ PELA DO PROCESSO
MATRICULA N' 1222023

Câmara lluniolpal de

B]BTRIBE
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planaho I Eeberibe/G
CEP.:62.84Gü)0
CNP.I n. 73.525.198/0@1{9
E-Mail: §9ÂhEestr&ÊbÊÍiIeúg.8oy.E

www.cmbeberibe.ce.gov.br

.cÊ
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Telecom

II{FOUNÍ TEI.ECOM LTDA

Rua Liberalino Carlos Silva, 205, Centro, Euséblo-CE

cEP: 61.760-100, Tel.: (85) 3260-0499
CNPJ: 06.099.370/000144

Bsl,c,.,tu

J)

Valor Global: RS 17.808,00 (Dezessete mil, oitocentos e oito reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 - sessenta dias.

Declaramos que nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto,
inclusive a margem de lucro.

Atenciosamente,

INFOUNK Àdn.d.rbítu
TELÊCOM

LTDÂ{609937 'lMr@'ü0000104 ,.o6srl:ú

lnfolink Telecom Ltda

06.099.37010001-04

ITEM DEscRtçÃo Do oBJETo UNID. QTD
VATOR

unrÁno
VATOR

GTOBAT

01

Serviço com fornecimento de lnternet de 01
giga de banda Larga + ip válido e um roteador
wifi central com 06 repetidores de sinal wifi.

12
nS

1.484,00

Rs

17.808,00

PROPOSTA DE PRECO

Eusébio-CE, 17 de janeiro de 2025.

Câmara Municipal de Beberibe.

Estamos enviando nossa proposta de preço conforme solicitado.

Mês
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CâínatC iÍ:.t, r,crnal
de Be[,e,,üe

PBOPOSf,ADE PREÇOS I
PereirdCE, 22 de janeiro de 2025.

À
CÂMARA MI]MCIPAL DE BEBERIBE
cNPJ/Mr SOB O lf 73.ó26.19&0001{9
PE§QITISA DE PREçO tiP 202601140001
ASSUNTO: PROPOSTA DE PREçOS

Prezados Senhores,

Conforme solicitsdo, a Empresa BBISÀNEf, SERVIçOS DE TILEOOMT NICAçÔF-S §.À (A Líder em
satisfação em pesquisa reaüzada pela ANATEL), inscrita no CNPJ n' 04.601.397/0001-28, localizada na
Cidade de Pereim, estado do Ceará na Rodovia CE-138 - no Tlecho Pereim CE, Divisa com RN - KM-14 -

Estrada de Acesso Brisa 1KM, Portâo À Prédio 02, Entradâ 03, Térreo - CEP: 63.46&000, vem por meio deste

âpresentâr proposrâ que t€m como objeto a PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE
INTERNET DE FIBRA ÓPTICA DE O1(UM) GIGA DE BÀNDA IÁRGA + IP VÁUDO, EM PBOVEITO DO
PODER LEGIST"ATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.

Atenciosamente,

i6aü,s.úd.5&íueoà.8 *Lcd.n

)brisonet

E 1,c".7.,,J-/2,-7

0v

O4Snn

Joaivan Fernandeo d,a Queiloz
Ideut. 97006(X)8936 SSP/CE
c?F 928.8S6.923 - ?2
Supovior Adminiseativo do Lisitaçõ€o.
088 906686868
i osivsnfertrarxde{asrupobrisanet.com.br

0800 281 1300 | [ctt coes@grupobrlssneücom.br I brlsenet com.br
DDts ,rrÍúrf cErrtt[rratê ÍrD f,t'Í E!a'rtr/Í]rrrÍr- 

^ 
a'Át'§ êrA rYtÍtr^, <^l ,ôt

D4Sígn c15â4217-e64b 4855-9ó86-cb014dBcf8fi Paíà .onirmôr as âssrndturas âcesse https ,'/se.uie.d4srqn.íorÍr br/verr

Documehto assinado elêtronicàmênte, (onÍorme MP 2.20o_2/o1, AÉ. 10e, §2.

{càÚlpt-28
E



0brisonet

E 1.,*-,7^.,.,/""/./.,*/

/ Darbsdr@Fa:

R!,TO SGid: BRISANET SER,VIÇOS DE TELECOMLTMCAÇÕES S.A
cNP.I: 04.601.39?/0001-28
IasiÉo Egtarhul: 06.683.944-0
hderegd localizada na Cidade de Pereiro, eetado do Ceará na Bodovia CE-138 - no llecho Pereirc CE, diviea com BN -

KM-14 - Eetrada de Acesso Bri8a 1I§\d, Portão À hédio 02, tlntratla 03, TéEeo - CEP: 63.460.000
Tô16&ú* 0800 281 3017
E-Eril: licitâcoeúaupobrisap€ú"con.br

À
CÁUABA MT,NICIPAL DE BmEBIBE
cNPülÍF SOB O tf 7&626.r98r(m1-09
PEftQt I§À DE PRE@ tf 2026O11,(m1
ASSI,'NTO: PROPOSTA DE PBEÇOs

obj€to: PRF^§TAÇÂo DE sERvIÇos coM T0RNECIMENT0 DE II{TERNE'T DE FIBRA ópucA DE ol(lM) crcA
DE BANDA IÀRGA + IP VÁI,IDO, EM PROVEIIO DO FODER LEGISIÁTTVO MUMCIPAL DE BEBERIBE/CE.

O valor Global data prqoEt8 é dê Bg .0@,OO (vinta e Eratro Eil roais)

Validade de ooeea propata é de d) 6eaeate) dinr crido,
Supoúe em horÁrio comercial 24 boras por dura-otc os ? dias da Bemana;
Eqúpamentos em regime de comodato;
Prazo de Irutalaçâo 6O (eessentd diae

P€retud0E, 22 rb jaÀeim de 202ó.

Atenciosamente,

pe r.Í!r!ó.3ler9,uPobroê.cmôl

a
a

D!SitJn

Jaivaa Fclaadc rle Quairlz
Id€d. 97@0008988 88P/CE
cl,tr 92E.996.9A3 - 72
Supolyisc AdnirisEatiyo de Licit!ç6€e,
088 996886868
ioeivapíerpqrdeíaFupobriaa-uet.clm.br

08{m 2El 1300 | ncltrco€s@grupobrisanet com.br I brisrnelcom.br
rrrttc A ÀtElin §lrrrtrtr'í!§ rrE! Ítrú úia!írrarrlrtat r r,Ãr.c c I e arLTDr 

^,. 
É^1

oasisn crsaaTíeãn-blia-si sàa-o--cür;aàoeÍ para conhrm* 
", "ss'natu,", ".osr"-ht-rii,*i,,ãlír'ti"'â 

âli'Drt:;,iiI#l - 28
Documênto assinado eletronl(àmente, (onformê P Z.2OO-2/O1, An. L0e, §2. E

CârnâÍ: lr:-,rÍ)tnal
úe B:L,L1,,Je

-t^

D

1

SER!'IÇO COM FDRNECIMENIO DE
INTERNET DE OI GIGA DE BANDA
IÀRGA + IP VÁIIDO E I]M
ROTEADOR WIFI CENTRAL COM 06
REPETIDORES DE SINAL WIFI.

01 §erviço BRISANET R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

TqTAL GIOBAL Rt 24.0@,00
DE 01 GIGADE BANDA LARGA

DE
SERVI FOCOM D ERNECIMENIO INTERNET EDÇo rIBRA

+IP E UM ROTEADO coM 06

0g

ITEM DESCRIÇÃO alD TJND MARCA VALoA MEI{SAL
Gt)

VAI.oR EM 1S
ME8ES G')
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3 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
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Assinaturas
Josivan Fernandes de Queiroz
josivanfernandes@grupobrisanet.com.br

Assinou como parte

22 lan 2025, 17:59:09
Documento c15a4237-e84tr4855-9686-cb014d8cf8ff criado por JOSIVAN FERNANDES DE QUEIROZ
(1844bb08-88cf-4d4b-8d7e-427ofb090f63). Email:josivanfernandes@grupobrisanet.com.br. - DATE_ATOM:

2025-01-22T17:59:09-03:00
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cÂunRl murtclPAL DE BEBERTBE

PESQU|SA DE PREçO e 2025011110001

DADOS DO FORT{ECEDOR

tloMEIRAúo socrAl: J G DÊ sousA TNTERNfi
cPFlC P.l: 08.990.64r10001421.t'11.Mt - I -
E DEREçO: AV MIGUEL BRASIL, 3844
COMPIEMEI{ÍO: - SAlnRO: ESPACO NOBRE

MUt{rcÍPlO: Cascavel ESfADO: Ceará CEP: 62.850-OO0

EMÀL: novanet.cascavel@hotmail.com ÍElIfOÍ{E: (85) 9.87746638

ITEM DEscRrçÃo QID UNO MARCA v.uNtÍARto.i§ v. TorAL ÍorAL R9

1

S€iVlçO COÍrl
rc üOia€ltTo D€
It{ÍEtxEÍ oE 01GtG^
oE aÀxo^
l 8G .ItV^Ut O E

u
ROTEAOOR WIE
cafin tcoat 6
ftPmooll§ ot S|x^L

wlft.

t2 ruÊs Rs 1.s(x),0o Rs 18.m0,00

tsp..iff(&ão: 5ERV|CO COM fOStiECtMEtriTO Ot tNÍfRNÍ O€ F|BRÂ ómrcÂ Ot OI CrGÂ OE BANDA LÂiGA a rP VÁUDO t UM
ROTEAOOR WIÊICENÍRALCOM 06 ÂTPETIOORES OE SINÀIWIFI,

A(O) Câmâra Municipal de Eeberibe, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 73.525.198/0001{9, vem solicitar
que seja ofertado preço(s) pare o(s) item(ns) abâixo, até o dia 22102/2025 em ohservância as

infoÍmações contidas no termo de referência/projeto básico e condições a seguir especificadas:
1. O endereço de entregâ dâ pesquisa é Rua Antônio Mario Ribeiro, S/N, Loteamento Planâlto
Beberibe, Beberibe / CE, 62.840{00 , email: contato@cmbêberibe.ce.gov.br
2. A validade da cotação de preços deve ser no mínimo 30 (trinta) dias.

3. A presente consulta presta-se para formação de preço de referência, sendo que a Câmara

Municipal de B€beribe poderá realizar, posteÍiormente, por meio de PROCESSO LlC|ÍATÓR|O

ou DISPENSA DE LICITAçÃO, a foÍmalizaÉo da contrâtação.

Cascavel / CE, 27 de janeiro de 2025

Atenciosamente, I "b

oo.!l6io.$ift .do diriÉr,Ée
r@Y a.60rêr E rousâ
o.u: )alov2o2s 0ô:.!:or{3oo
vdiltqú. m hrQr://Eüdr.ô.aorÚ

J G DE SOUSA INTERNET

cN PJlMF Ne 08.990.541/0001-42

OUETO: PRESTAçÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE INTERNET OE FIBRA

óprcA DE o1(uM) G|GA DE BANDA LARGA + tp vÁuDo, EM pRovEtro Do poDER

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.
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Rua Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I Loteame
Planalto I Beberib€/CE
CEP.:62.84G0OO
CNPJ n. 73.525.198/0@1{9
E-Mail:

www.cmbeberibe.ce.gov.br

Pesquisa de preços N" 2O25OII4OOO1

Unidade responsável
73.52s.r98/OOOr-O9
Câmara Municipal de Eeberibe

Chave de Acesso
9ee576el -976b- 4cfl -b cZ6- 5f ed cc0S6d3s

Data da Finalização
29/cIt20.2s

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

o objeto da presênte contratação é a PRESTAçÃO DE SERVIÇOS @M FORNECIMENTo DE

INTERNET DE FIBRA ÓPÍICA D€ OI(UM) GIGA DE BANDA LAFIGA + IP VÁUDO, EM PROVEITO DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBíCE..

Considerando que o SERVIçO DE BANDA LARGA FIXA + lP VÁLIOO é responsável por sustentaÍ
toda utilização dã lnternet dentro da Câmarà Municipal de Beberibe e que, caso não contratãdo,
todo o acesso à lnternet será interrompido e grànde parte dos sistemas mantidos pela Câmara
ficará indisponível. E que esse cenário contempla o fato de que a lnternet exerce pâpel
preponderante para que a Câmarâ de Bebeíib€ consiga dar continuidade em seus tEibalhos
rotineiros. A presente contratação objêtiva, então, fornecer um serviço adequado e eficiente de
acesso à rede mundial de cômputadores de forma eficiente e com velocidade apÍopriâda parê

supriÍ as necessidades dâ câmara Municipal de Beberibe/cE.

II - FONTES CONSULTADAS

2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Pard a definição do valor estimãdo da contrataçáo, foram aplicados os sêguintes parâmetros

t

www,cmbeberibe.ce.gor.br

Câmara 0e

Responsável
Leidiane Da Silva Lino

Caso deseje validar os dados desta pêsquisã, acesse o seguinte endereço:
precodereferencia.m2âtecnologia.com.br/val idacoes&alidâr-pesq uisaÊ
cod igo=9ee576e l-97 66 4cfl - bczÇ sfedcc086d35
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Nota Tecnica
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conforme lN SEGEVME n" 65202l:

. Artigo 5P, lnciso lv: pesquisa direta com, no mínimo,3 (três) fornecedores' mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofÍcio ou e-mail, desde que seja apresentada
justificativa da escolha dêssês fornecêdores ê que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) mesês de antecedência da dâta de divulgação do edital;.

O gráfico abâixo representa a distribuição dos parâmetros utilizâdos para definiÍ o vâlor estimado.

Fornecedoíes

A análise dos dados peÍmite observar a importância de cada parâmetro na estimativa de preços,

oferecendo maior confiabilidade ão processo.

22 Justifcativa para a não prioÍidade das consuhas aos siíemas oficiais ê contÍatações
públicas

Neste caso, nâo foi possÍvel priorizar as consultas aos sistemas oficiais de preços e contratações
públicas similares parô a definiçâô do valor estimado, conforme recomendado pelo artigo 5", §l',
da lN SEGES/ME n" 6sno2'1. As bases oflciais dê preços, como o Pâinel de Preços e o banco de
preços em saúde, não apresentarâm informaçôes suficientemente Íepresentativâs ou atualizadas
pâra o tipo específico de serviço necessário para esta contratação.

Por isso, optOu-se por Íealizar pesquisa direta com fornecedorês. As cotaçôes colêtadas junto ã

três fornecedores especializados permitiram ã obtençáo de um valor atualizado, ajuíado às

necessidades técnicas e especificidades do objeto. Essa abordagem garantiu que o \ralor estimado
estivesse em conformidade com as condições de mercado e asseguEsse a competitividade e

exequibilidadê dâs PÍopostas.

23. Consulta direta com fornecedore§ ejustmcativà para a escolha do§ fornecedores

Para gârantir um levantamento de pÍeços confiável e atualizado, foram Íêalizadas cotaçõesjunto
a trêi fornecedorês especializados no setor. Abaixo estâo as informações dos fornêcedores

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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consultados, incluindo as datas de envio e rêsposta, bem como as justificativas pere a escolha de
cada um:

Aç,resentou
pÍopo6tã

Data
p.ôpositâFornecedoÍ

BRISANET SERVICOS
DE
IELECOMUNICACOES
SÀ

Data
J ustif cativâ parâ escolha

O fornecedor tem um hiíórico comprovâdo de
participação bêm-sucedida em licitaçõês promovidas
por divêrsâs entidades de municípios da nossa rêgião.

2olo1l2o25 21otzo25 Estê experiência regional demoníra a sua capacidade
de atendêr às especificidade§ e exigências locaís, o
que é crucial parê â eícácia e adequâção dos sêrviços
ou píodutos foÍnecido6.

srM lgowo2s r olno2s

A PESQUISA MANUAL fol essenciais pãrâ
asseguEr que o preço de referência esteja
alinhado com as condições reais de mercado,
eütando que valores desproporcionais afetem
negativamente a contratação. Ao
desconsiderar valores excessivos, garantimos
que o custo final nâo inclua sobrepÍêços que
podeÍiam resultar em desperdÍcio de recursos
públicos. Da mesma forma, ao excluir valores
inexequíveis, mitigamôs o risco de contGtar
serviços que não possam ser realizados
conforme o objeto contrãtado, pÍesêrvando a
quâlidade e a adequação da execução.

Essa análise seletiva dos valorês, com basê na
representatividade e exequibilidade, reforça o
compromisso da Administraçâo com uma
estimativa de preço que seja reãlista, justa e
que contribuâ pâra uma contratação pública
êficientê e Íesponsável.

SIM

SIM

INFOLINKTELECOM
LÍDA

J C DE SOUSA
INTERNEÍ

A PESQUISA MANUAL fol essenciais parà

asseguEr que o preço dê rêferência esteja
alinhado com as condições reais de mercado,
evitando que valores dêsproporcionais afetem
nêgativamente â contrâtação. Ao
desconsiderâr valores excessivos, garantimos
que o custo final náo inclua sobrepreços que
poderiam rêsultar em desperdício de rêcursos
públicos. Da mesma forma, ao excluir valores

23to1l2o2s ziblno2s inexequíveis, mitigamos o risco de contEtar
serviços que não possam ser realizados
conforme o objeto contratado, pÍesêrvando a
qualidâde e a adequâção da execução.

Essâ ânálise seletiva dos valores, com base na
represêntatividade ê exequibilidade, reforça o
compromisso da Administração com umâ
estimativa de preço que seja Íeâlista, justa e
que contribua paíir uma contratação públicã
efi ciênte e Íesponsável.

www.cmbebeÍibe.ce.8w.br

+ J3

lustificâtiva Adicional:

. A seleçào desses fornecedores baseou-se na experiência técnica e na capacidade
comprovada de atender ao setor público, assegurando cotações que são representativas e
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atuâlizadas.
. As respostas das Empresas BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A., INFOLINK

TELECOM LTDA ê I C DE SOUSA INTERNET trouxeram dados consistentês que
complementaram informações de bases oficiais, permitindo umâ eÍimativa de preço
rêalista e adequada às necessidadês esp€cíficas do objeto dê contrâtâção.

Este gráfico ilustrã a quantidade de pedidos de cotaçóes enviados a fornecedores, destacândo
quantos apresentaclm Íespostas e quantos não Íesponderam. As categoÍias incluem cotaçõ€s
enviadas, respondidas e náo respondidas, permitindo uma visão clara da adesão dos fornecedores
ao levantamento realizado.

Pcdidos dc cotaçõês aos forneccdorcs solicitados c aprcscntados
3.0

0.5

0.0
golicrtadas Apresentadàs

Stuaçáo

Conforme deflnido no item 2.1 desta Nota Íécnicâ, âs cotações foram selecionadas e evidenciadas
de modo a excluir preços inexequÍveis, inconsistentes ou esperêdos elevados, garantindo que o
valor êstimado seja construído com bãsê em dados de qualidade e condiçõês com â realidade
mercadológica. Essâ metodologia também visa evitar distorçôes que possam comprometer a

regularidade do processo licitatório.

www.cmbeberibe.ce.gov.br

f
-cE

2.5

2.4. Consideração do mÍnimo de três cotações

Para garântir a precisáo ê a confiabilidâde nâ definição do valor estimado, forêm analisados preços
obtidos a partir de cotações válidas, em conformidade com as paÉmetros definidas no item 2.1

desta Nota Técnica. Esse pÍocedimênto busca garantir que o valor estimado s€ja fundamentado
em informações consistentes, refletindo as condições reeis do meÍcado e alinhando-se às
melhores pÍáticas de contratação pública.

SempÍe que possÍvel, o projêto foi realizado com base em um conjunto de tíês ou mais cotãções
obtidas de fontes confiáveis e representativas do mercado- Easa ãbordagem promove uma
amostragem robuíã, confeÍindo maior precisão ao valor estimado e assegurando a

Íepresentatividade do levantãmentÕ de preços. Além disso, tal pÉtica reforça a trânspârência e a
fundamentação técnica do processo de contrêtação, cumprindo os princípios de economicidade e
de eficiência.
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Esse método reforça o compromisso com umâ gestão pública responsável, promovendo a
aplicação criteriosa dos recursos públicos e garàntindo que o processo licitatório seja prorrogado
com o devido rigor técnico e alinhamento às normas aplicáveis.

il - sÉRtE DE pREçOS COLETADOS

A tabelâ a seguir apresenta os preços coletados, discriminândo as fontes ê evidenciando a
diveÍsidade dos dados para uma visão abrangênte do mercado.

www.cmbeberibe.ce.gw.br

-cE

Rue Antônio Mario Ribeiro, s/n I LoteaÍnento

Itêín 2 - SEmnçO COM FORNEOME|vÍO DE TNTERNET DÊ ol GIGA DE BANDA [Anc + tp VÂJDO E UM
RC,TEADoR W|FI CEÚTRAL COM 06 NEPETIDORES OC SI}IÂI. wlFI.

sERVtço coM FoRNEctMENTo DE TNTERNET oE FTBRA ópTlcj oE ot crca DE BANDA LAeca + rp vÁLtDo E uM RoTEADoR wtFt
CENÍRAL COM 06 PEPEI'I DORES DE 5INAL WIFI,

quAÍrEAD€ (rüoat E FEço6 DF^Dl|OlEi Cv. n€-)iih{OlE ÊEHI&MOGS

r2.oo Mês 3 293,40 l?,66% 1367.93 1951;t3

peEço ôRGIqtroeE§ FoúlE sT re Ícru mEsD

2.r -- Fornêcedoí 77/o1ho25 tsoo.oo

ro€títtclc^Clo @p,r€cEclon Orsgft,açfo

76,6a415 lC DESOUSAINÍERNÊT Exêqulvel

prE@ óaclo/El.,aÉs^ For{rE oar pÂ Itc Era êE@

22 - ÉoínêcedoÍ 22lO1nO25 ZOOO,Oo

DEIOEaçIO FOf, €CE@R ôrs§l*^çÃo

'1a$9J73 BRISANEI SEQVICOS DE TELECOMUNICACOES S"A Exêqulvêl

peÉço Óelqt+rÉs tuxtE oaÍaFtancÀr pEço

23 -- FoínecêdoÍ 17/O1kO25 l.4a4,OO

roEr{Ítricrçlo r{,tl€cEún orsEE çfo
7669065 INFOLINX TELECOM LTDA Erequível

Esta tabela reflete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontês
governamentâis e cotâçóes do setor privado, permitindo uma análise crítica e comparativa dos
valores.

O gráfico abaixo representa as classificaçôes gerais dos preços coletados.
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Distribuiçáo dos tratamentos de preços coletados

Exequlvers

tv- METODOLOGIA PARAOBTENçÃO DO PREÇO ESTTMADO

4.1. Justificativa para o uso de um único método

Para a obtenção do píeço estimado, foi aplicado exclusivãmêntê o método de média aritmética
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o vãlor dos
itens, considerando ã homogeneidade das cotaçôes obtides e ã consistência das variações entre
os valores.

. Média arhmáica: Optou-se pela média aÍitmética para ôsseguí:ar um valor representativo e
equilibrado parã todos os itens, dâdo que ãs cotâções apresentaram variação moderada. A média
proporciona uma visão centrâlizãda do mercado e evitã distoÍçóes causadas por valores
isoladamente altos ou baixos.

A aplicação de um único método tÍouxe uniformidade à pesquisa, garàntindo uma estimativa
conflável e adequada parâ todos os itens, cumprindo com os pÍincípios dê eficiência e
economicidade.

42 Exclusão dê valorês inêxêquíyeis, inconsistêntês ou excessivamente elevados

Durante o processo de coleta e análise das cotações, alguns valores foram excluídos do cálculo do
preço de referência, pois se mostraram incompatíveis com a realidade de mercado e não
atendiãm aos critérios de exequibilidade e rêpres€ntatividade. Essa exclusão foi fundamentada na
necessidade de obter uma estimativa precisa e confiável, que reflita os preços praticados no setor
e garânta a viâbilidade do objeto da contratação.

A análise crÍtica dos valores coletados levou em conta fatores como a média de mercado, a
variação peÍcentual em relação às outras cotâções e a adequâçâo do valor às condições reais de
execução. Dessa forma, os valores que se mostraram excessivamente altos ou baixos forêm
desconsidêrêdos, uma vez que poderiam distorcer a êíimâtiva finâl e comprometer a

100.0%

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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economicidade e eficiência dâ contratação pública.

Abaixo, a tabela apresenta os valores excluÍdos, a carâcterização de cada exclusão e a justificativô
detalhada:

Essâs êxclusóes foGm essenciais paÉ assêguÉr que o preço de referência estejâ alinhado com âs
condiçôes Íeais de mercado, evitando quê valores despÍoporcionais afetem negativâmente a
contratação. Ao desconsiderâr valorês excessivos, garantimos que o custo final não inclua
sobÍepreços que poderiam resultâr êm desperdÍcio de recursos públicos. Dâ mesma foÍma, ao
excluir valores inexequíveis, mitigãmos o risco de contratar serviços que não possâm sêr reâlizados
conforme o objeto contratado, preservando a qualidade e a adequação da execução.

Essâ análise s€letiva dos valores, com base nâ repÍêsentatividade e exequibilidade, reforça o
compromisso da Administíaçáo com uma estimativa de preço gue seja realista, justa e que
contribua para umâ contratação pública eÍiciente e responsável.

V. MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. MemóÍia de cálculo

leÍ
2, SEpVrçO COM FORNECTMENTO OE tNTERNET
DEOI CIGADE BANDA LAPGA + IPVÁLIDO Ê UM
ROÍÊAOOR WIFI CENIRAL COM 05 PEPENDORES
DESINALWIFI,

tzo MédiÀ t.66tJ3

O preço estimâdo para a contratação é de R$ 19.935,96 (dezeno,e mil, novecentos e trinta e cinco
reais e noventa e sêis centa\ros) por sêrviço. Esse valoí, resultado de uma pesquisa de mercado
ampla e criteÍiosa, reflete uma êstimativa alinhada com as péticas atuais do setor e assêgura que
o píocêsso licitatório sêja fundamentado em valorêsjustos e realistas.

Certifica-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administrâção, promc,,endo uma contratação públice eficiente e em conformidade
com o intêresse público.

VI - IDENTIFICAçÃO DOS ACENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREçOS

6.,l. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: Leidiane da Silva Lino, matrícula n" .

Beberibe, 29 dejaneiro de 2025

...*^1iÍ.':r&,*T:"...",

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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r9.935,96

5.2 Conclusão

o
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CÂIIARA XUiIEIPAL DE BEBEBIBE

PESOUISA DE PREÇO N! m2írí 14(m1 llPt 45.4.242.237

PBE@§ PaIDC^Do§:3

BeLer

o

ob|clo: PRESTAÇÁo DE SERVIÇOS COM FOBNECIMENTO DE INTERNET OE FIBRA ÔPTICA DE OI(UM) GIGA DE BANDA TÂRGÂ + IP VALIDO,

EM PROVEITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL OE BEBERIBSCE.

EA

2 - SERVI@@í FORI€CII€NTOOE |IÍTEFTET DE 0i GIG OEB ND l-^BG^ + lP
vÀrDo E ut aorE DoR wtftcENrF ! cqa 6 FÉPET[roFÉs oE sNÂL wlFl.

qr^xm^o€

t2.0

rraD oc vroa

1.661,33

Y^toe Íor l

19.S5.96

IEÍOOOi.OGI^: Médiâ

BEBERIBE / CE,29 OE JÂ EIBO OE M25

Leld Silvâ Lino

Responúvel Pela Pêsquisa Dê Preços

VALOF TOTAL: R$ 19.935,96 (dszenove mil. novecenlos e trinta e cinco rcais ê novenla o sêis cenlavos)
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REP€TIDORES DE SINAL WIFI.

Pr*o 1

D..cd9ão! sEnuço cotir FoRNEctMENro DÊ TNTERNET oE 01 Glc oE BÂNoA LAFGÂ + lP vfuDo E uM RoTEÂDoF wFl cÊMrRÂL coir 06

REPEnOOfiES DE SrtitÁt- WFl.

títa: bÍi.94íÉt
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Pi.ço 2
D..crtçao: sEBvtço cou FoHNEctMENTo DÊ |NTÉRNET DE 0't clcA DE BÂNoA LARGA + lP vÂUDo E uM RorEÂDon wlFl oENTRÁL co, 06

REPETIDOFÉS DE SINÂL WIFI.

Id!a: iríoli*
|.úrn rgp.dldo: 250t001,t

Fürd&rdo
dn: 17n1lM

crícr?,, nlzlosÁLooffiêEoi
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Oô@370,!OO1+| lNFOt a(ÍELEOOU LÍÍ»

alcço
RUl l.-búâftlo C.rlo. §t â. 26. Cdrüo, E,qFo / CE ' CEP: ôl.76ct m

IOiIt O *Ea YIÀOR

8E 1.tEa.ú

EflI.
,.ri.t barúâOhbliúr..aomrdn

cri/E J ilzlo$arâLEm:m
(Egio.6a1Ãrr-a2 JOOESOIS INIEFôET

Er€o

^V 
llGIE-Sâ Sll- 38a4. ESP @ IloEAE. Csd / CE ' CEP: @ÉOUE

v Loâ

Í6 Z@.OO

Pi!ço 3
D...rtçIor sERvtço coM FoRNEctMENTo DE I{TERNET DE ol GlcA DE B NDA IÂRGA + lP vÁLlDo E uM RoTEADoR WFI cE[fRAL coi, 06

ÂEP€ÍDoBES DE SIMI' WIFI.

l-rra: intôíÍraÁ

tl'únEÍo
Fdldo: 25010013

Fl.Edo
dn: 27fr11?@5

DEÍALHATTEÍ{TO DO§ ÍrENS
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co[souDAçÃo DÂ PEsoutsA

Apresentamos a consolidaçâo dos dados da pesquisa de píeços realizada pela CâmaÍa Municipal de BebeÍibe.

ilr PE§o{rlsÂ D^ÍA oE tríqo

uto1m25

D Í or raár,EâçIo

âÃ1ttuÁ

v Lo6' aa

Rt 19.S5,62025011,()OOl

Caractêrização das tonles consultadas. Aqulslçôês e contÍataçôes similares de outros entes públlcos

Ecfifo PÉicaÍu t
1m.0r6

ldentilicação do agênle responsável pela pesquisa

BEspoNSÁvÊL pEL^ pEsoutsÀ oE pâEÇos

Para os itens a sêguir, utilizamos a média que ainda ó um dos métodos mais comuns para deÍinir preços de releÍência. PoÍ
exemplo, se a amostra tem cinco itens, somam-se os preços unitários e divide-se o total poÍ cinco. O TCU, no Aóídão n.c

3068/201o-Plenário, aÍirmou que "o preço de mercado á mais bêm Íepresentado pela média ou mêdiana uma vêz quê
conslituem medidas de tendência centÍal e, dessa Íorma, reprêsentam de uma Íorma mais robusta os prêços praticados no
mêÍcado".

ECÊçIO

SEFVIçO COM FOA|IECIMEÀÍTO OE IMIEFNET OE 0l GKiÂ DE A NO L^AGÂ + lP
vÁuDo E ur RorE DoR wtFtCENTR L coM 06 REPEÍtooREs oE §N^l wlFl.

vltiü

Ri19.S5.96

tlE

Ê!ç6 ô b.naca(Er.

Beberibe / CE, 29 de Janeiro de 2025

Método matemático utilizado na pesquisâ

LEI SILVA LINO
Responsável Pela Pesquisa De PÍeços

Rêquislções a que se aplicam

Média Global
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Dispensa do Estudo Técnico Preliminar
A necessidade imediata enfrentada pela(o) Câmara Municipal de Beberibe para
atender a demanda descrita no processo administrativo requer uma abordagem ágil e
eficiente. Conforme o art.72 da Lei nc 14.]3}202]-, a inclusão de um Estudo Técnico
Preliminar (ETP) é facultativa, dependendo da especificidade da contratação. Esta
flexibilidade legislativa é crucial para permitir adaptações práticas que atendam às
necessidades operacionais sem comprometer a integridade ou a eficácia do processo
de contrataçâo.

Fundamento Legal para Dispensa do ETP

A Lei ns 14.L3312027 regula o processo de contrataçáo direta pela Administração
Pública e, em seu art. 72, menciona a possibilidade de incluir, entrê outros
documentos, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) "se for o caso". Esta expressão
lêgislativa náo impôe a obrigatoriedade do ETP em todas as contrataçôes diretas,
conferindo uma flexibilidade que permite dispensar esse documento em determinadas
situações.

lnterpretação Doutrinária do Uso de "Preferencialmente"
O termo "preferencialmente" usado rêpetidamente na legislação indica uma
preferência legislativa por uma ação específica, mas não a torna exclusiva ou
obrigatória. Conforme interpretado pela doutrina e reforçado pela jurista Teresa
Arruda Alvim Wambier, essa escolha de palavras sugere que, embora uma açáo seja
preferencial, alternativas podem ser adotadas com justificação adequada. A
flexibilização deste termo é permitida mediante decisão fundamentada, visando a

efetividade da atividade executiva.

Comparação com Outros Advérbios
Facultativamente: Sugere uma escolha arbitrária entre múltiplas opções.

Exclusivamente: lmpôe uma única opção possível, excluindo outras.
Preferencialmente: lmplica uma preferência por uma ação, mas permite desvios
justificados.

Aplicação Prática no(a) Câmara Municipal de Beberibe
No contexto do(a) Câmara Municipal de Beberibe, o atendimento ao objeto constante
do processo administrativo supra citado, embora inicialmente possa parecer exigir um
ETP conforme art. 18 da Lei no 1,4.13312021, pode justificar a dispensa deste
documento. A natureza do objeto, focado em simplificar e padronizar processos já
normatizados, alinha-se com a legislação que promove eficiência e praticidade. Essa
contrataçáo, por ser de baixo risco e alta padronização, nâo envolve complexidades
que necessitem de um ETP dêtalhado.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Justificativa para a Dispensa

O atendimento ao objeto está categorizada sob o Art. 75, inciso ll da Lei nq

L4.L33|2O2L, por estar abaixo do limite de valor para dispensa dê licitação. A natureza
padronizada e técnica do serviço justifica a dispensa do ETP. Além disso, o art. 18, § 3s

da mesma lei sugere a possibilidade de dispensar o ETP para contrataçôes de

natureza simples e de baixa complexidade. A plataforma em questão, ao otimizar os

processos que o ETP apoia, não requer um estudo técnico detalhado para sua

implementação, justificando a dispensa nesse contexto específico.

A dispensa do Estudo Técnico Preliminar para a contratação do objeto demandado
pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe é fundamentada tanto pela legislação vigente
quanto pela interpretação doutrinária do termo "preferencialmente". A decisão de

dispensar o ETP, baseada na natureza do serviço e nas diretrizes legais para

contrataçôes de baixa complexidade e padronizaçáo, é justificada de forma coerente

com os princípios de eficiência e praticidade da Lei 1e !4.13312021.

de B',L,er,oe

O

Análise de Viabilidade e Conformidade

O objeto requerido está alinhado com as práticas modernas de gestão de processos

de licitação, não apresentando variáveis complexas que necessitem de um ETP

extenso para justificar sua aquisição. A decisão pela dispensa do ETP baseia-se na

racionalizaçáo dos processos administrativos e na busca pela eficiência, conforme

preconizado pelos princípios da administraçáo pública.

Conclusão

Portanto, considerando os parâmetros legais e a natureza do serviço a ser contratado,
o(a) Câmara Municipal de Beberibe justifica plenamente a dispensa do Estudo Técnico
preliminar para esta contratação específica. Tal medida não apenas está em

conformidade com a legislação vigente, mas também promove a agilidade e a

eficiência administrativa, alinhando-se às melhores práticas de governança e gestâo

pública.

BEBERIBE/CE,29 DEJANEIRO DE 2025,

FRAN REBOUÇAS LIMA

ORDENADOR DE DESPESAS

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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1. DO OBTETO
1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE INTERNET DE FIBRA

OTNCA DE O1(UM) GIGA DE BANDA LARGA + IP VÁUDO, EM PROVEITO DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.

L.2. A contrataçáo será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

SEQ DEscRrÇÁo QTD ultD

SÊRVICO COM tORNECll,lEt{rO oE ll'tTÉRNEt DE 01 GIGA DE BANDA LARGA
1 + IP VÀUDO E UM ROTEÂDOR WIFI CÊMTRAL COM 06 REPETIDORES OE SINAL 12.00 Mê5

WFI.
se iço com fomecimento de intemet de fibrô ópticô dê 01 gigô dê banda larga + ip válido e um Íoteador wi6 cenFal com 06
repeddores de sinal wlfi.

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 19.935,96 (dezenove mil, novecentos e trinta e
cinco reais e noventa e seis centavos), que norteará as decisões do Agente de
Contrataçáo designado para a realizaçáo da Dispensa Eletrônica de Licitaçáo, quanto à
aceitabilidade das propostas.

3. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO
3.1. Considerando que o SERVIÇO DE BANDA LARGA FIXA + lP VÁLIDO é

responsável por sustentar toda utilização da lnternet dentroda Câmara Municipal de
Beberibe e que, caso não contratado, todo o acesso à lnternet será interrompido e
grande partedos sistemas mantidos pela Câmara ficará indisponível. E que esse
cenário contempla o Íato deque a lnternet exerce papel preponderante para que a

Câmara de Beberibe consiga darcontinuidade em seus trabalhos rotineiros.A presente
contratação objetiva, então, fornecer um serviço adequado e eficiente deacesso à

rede mundial de computadores de forma eficiente e com velocidade apropriada para
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Beberibe/CE.

4. rusrrFrcATrvA DE GoNTRATAçÂO POR DISPENSA DE LICITAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art. 75, inciso ll, da Lei no. L4.L3312021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. o Art. 75, inciso ll, da Lei ne. 14.133, de 1 de
abril de 2021, dispõe que é DISPENSAVEL a licitação para contratação que envolva
valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisições e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituiçâo. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçóes à regra geral, com a

expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgâos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas fÍsicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFl1988:

(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçóes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n" 14.133 de 01 de abril de
2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a

contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.
A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe

inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitaçáo em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art.75, inciso ll
para contratação que envolva valores inferiores a R$
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)

dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçáo ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.L.2.2.L. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificaçáo da
adequaçáo do serviço t""jliSlrl;. 

o referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devoluçâo para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigaçôes da Contratante:

6.1.1, Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeçôes realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execuçáo e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.L.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestaçâo dos serviços;

6.1.8. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçóes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

www.cmbeberibe.ce.Bor.br
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6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
7.L. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamentê às reclamaçóes formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo represêntantê terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificaçáo quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11.. Prestar todas as informaçôes e êsclarecimentos solicitados pela
CONTR.ATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.L.L2. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.L3. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;

Câmara límiolpal de

B]BIRIBD Calrnâri I\l'-,r'í:lnal
de B:L,r.r.oe

3

6ils

www.cmbeberibe.ce.gor.br

Planaho | 8ebêribe/G
CEP.: 62.&(!0ü)
CNP.I n. 73.525.198/0@1{9
E-Meil: leúao@!trleIÊühe.§Ê.gelLE



Câmara llunlclpal de

BIB]NIB]
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento Fls
Planalto I B€berib€/G
CEP.: 52.8/{}000
CNPJ n. 73.525.198^m1{9
E-Mâil: Í&lEEestrlelsdlrÍs.&y.lr

Cârnar: []-,ícrDAl
rje B:t,'ir,oa

3
www.cmbeberibe.ce.gov.br

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.L6. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.L.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.L.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigaçôes sociais previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabelecidas na legislaçáo específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execuçáo do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1..25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAçÃO SUB'ETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurÍdica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execuçáo do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

ro. col{TRoLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. l17 Lei no 14.L33, de 202L, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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-,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualguer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2e do art. 140 da Lei na L4.133, de
2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

1.1.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçôes de habilitaçáo
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitaçâo.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

L1.7. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

1L.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar n0 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (rx) ( 6/100 ) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infraçáo administrativa nos termos do art. 155 da Lei na 14.133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
L2.L.2. d$ causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
1.2.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
L2.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
L2.1.6. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

L2.1.12. praticar ato lesivo previsto no art 59 ria I ei ns I ) 8.46 de '19 de
agosto de 2013.

L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

www.cm beberibe.ce.gov.br
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L2.2.L. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

L2.2.2. Multa de 0,33olo (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,660lo (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sançôes;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusâo do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

!2.2.6.20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei ne

14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:
12.3.L. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
L2.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideraçâo a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABTLIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençôes,
adotando práticas de sustenta bilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustenta bilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituiçáo Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e reduçâo de produçáo de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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13.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geraçáo de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovaçôes que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031.000L.2.001 -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 339040L4 -
Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica, R$ 19.935,96
(dezenove mil, novecentos e trinta e cinco reais e noventa e seis cêntavos); .

Beberibe/CE, 29 de janeiro de 2025

AURTVAN J NIOR P RANçA
R

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

FRANCI CO REBOUçAS LIMA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

o
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COMUilICAçÂO INTERNA

Beberibe/CE, 30 de janeiro de 2025

A(o) Senho(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador de despesas

Beberibe - CE

Assunto: Dlsponibilidadê orçamentáría

Por intermédio do Dêspacho lnicial exarado no processo administrativo ne

00001.20250114/0001-48, pelo(a) 5(a). FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador de Despesa

do(a) Câmara Municipal de Beberibe, solicita-se informaçôês sobre a disponibilidade
orçamentária visando atender despesas com PRESTAÇÃo DE SERVIçoS coM FoRNECIMENTo

DE INTERNET DE FIBRA ÓPTICA DE OI(UM) GIGA DE BANDA LARGA + IP VÁUDO, EM

PROVEITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE..

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo, a

despesa será estimada no valor total de R$ R$ 19.935,96 (dezenove mil, novecentos e trinta e

cinco reais e noventa e seis centavos),0101.01.031.0001.2.001 - Manutençáo das Atividades
Legislativas, no(s) elêmento(s) de despesa(s): 33904014 - Serviços de Tecnologia da

lnformação e Comunicação - Pessoa JurÍdica, R$ 19.935,96 (dezenove mil, novecentos e trinta
e cinco reais e noventa e seis centavos); .

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questão encontra-se compatÍvel com a LOA -
Lei Orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária para atender à referida

despesa do corrente exercício.

Diante do exposto, sugerimos que o processo seiâ dado prosseguimento.

A consideração superior.

AuÍivan Jun o França
RESPONSA ORÇAMENTO

MATRTCULA N. 1222023

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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DECLARAçÃO DE ADEQUAçÂO ONçIUC|'|TÁRIA E FTNANCEIRA
(tncisos I ê tl, AÊ. 16, Lel Complemêntar ne 1OU2OO0)

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Beberibe,
DECLARO, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei Complementar ne L01 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo
Administrativo nq 00001.20250114/0001-48, possui adequaçáo orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Beberibe/CE, 30 de janeiro de 2025

I
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ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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MEMORANDO

À sua senhoria, o(a) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUçAS LIMA
Ordenador(a) de Despesas
Beberibe - CE

Assunto: Abertura de Processo de Contrataçáo Direta

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
Senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o Processo Administrativo ns
ooooL.2025o114/0001-48, visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO

DE INTERNET DE FIBRA ÓPTICA DE OI(UM) GIGA DE BANDA LARGA + IP VÁUDO, EM

PROVEITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

" XXl -ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econcSmica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal nq

14.133 de 01 de Abril de 2021, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos
os princípios elencados no Art. 5' da Lei 14.1.33/2021. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contrataçôes que possuem caracterizaçôes específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a

realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôes à regra,
as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso ll da Lei n. L4.L33|2OZL,
onde se verifica ocasiâo em que é cabivel a dispênsa de licitação:

Art. 75, inciso ll

para contratação que envolva valores inferiores a R$
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte ê
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

Os atos em que se verifique a dispensa de licitaçôes sáo atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitar, consagrando-se como exceçôes a este
princípio.

Assim, trata-se de ato discricionário, mas que sua importância e necessidade extrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no
Art.75, inciso ll da Lei 14.13312021, o que justifica a contratação direta, em
observância ao princípio constitucional da isonomia, solicito autorização para
tramitação do processo administrativo e instauraçáo de procedimento de Dispensa na
forma Eletrônica para contratação da demanda estabelecida no processo
administrativo supra.

Beberibe/CE, 30 de janeiro de 2025

PELÂ ABERTURA DO PROCESSO
MATRICULÁ N' T2A2O23

R
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PORTARIA M 01.02.009/202s

DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E

DA EQUIPE DE APOIO OO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE,

O Presidente da Câmara Municipal de Beberibe - CE, Sr. Francisco Rebouças Lima,

no uso das atribuições legais que lhe são corúeridas pela Lei Orgânica do Municlpio, coínbinado

com a Lei Federal no 14.3331202'l e suas attera@s posteriores, e ainda a Lei Municipal no

1.4?J12023.

RESOLVE:

AÍt. ío - Nomear coíno Agente de C,ontrataÉo ê Mêmbros da Equipe dê Apoio da

Câmara Municipal de Beberibe para o período & 12 (doze) m€§ês, com atribui@s para rocebêr,

examinar e iu§ar todos os documêntos e procedimentos relativo§ às licitações e ao

cadashamento de licitantes, de acordo com a Lei Federal no 14.13312021, e da Lei Municipal no

I .M2n023, as pessoas abaixo listadas, a saber

DANIEL FELIPE DOS SANTOS, CPF:4&{.779.73&81 -AGENTE DE CONTRATAçÃO;

AURIVAN JUNIOR P ULO DE FRANç , CPF: 862.í13.ô6$53 - MEMBRO EQUIPE DE APOIO;

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA, GPF:7$.3í).49$ti3-MEMBRO EQUIPE DE

APOTO.

Registre'se, publique.se, cumpra-s€.

D

; ..-.
- . ,(

Francisco Rebouças Lima

- PÍ€sUênte -

B

Êxtrato de Pubtlcâçá)
Pur,[câdo en 02t LLt tgjS
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PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

Em 02 de ianeiro de 2025.
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CERTTDÃO

Certífico, para os deúdos Íins de direito, que a FORTARIA iP 0í.02.009, DE

02 DE JANETRO DE 2025, que "DISPÕE SOBRE A NOmEAçÃO DO AGEr{TE DE

CONTRATAçÃO C OI EQUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLATTVO DE BEBERIBE",

Íoi devidamente publicada por afixaÉo no átrio da Câmara Municipal de Beberibe/CE., na

data de 02 de jareiro de 2O25, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe/CE, 02 de janeiro de 2025.

Diretor Financerro
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DESPACHO
AUTORIZAçÃO DE PUBTICAçÃO

CONSIDERANDO os elementos
00001.202501 14l0001-48;

contidos no processo administrativo na

coNSIDERANDo que o processo foi instruído com os documentos elencados nos
incisos l, ll e lV do Art. 72 da Lei ns 14.133/2021;

APROVO a realização de Dispensa de licitação, devendo ser precedidas de
divulgaçáo de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis), nos termo do § 3a do Art. 75 da NLLCA..

DECI-ARO, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar nc L01 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no processo Administrativo
no 00001.202501.14/0001-48, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA).

DETERMINO o envio do processo administrativo nq 00001.20250114/OOO1-49
à(o) Senhor(a) DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de Contratação, para as
providências cabíveis.

Cu m pra-se.

Beberibe/CE, 03 de fevereiro de 2025

de

B]BI l

- ,/.
I fctt'=-

FraíÚsco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE OESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE
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AUTUAÇÃo Do PRocEsso
PROCESSO ADMtNTSTRAT|VO Ne OOOOt. 20250114/OOO1-48

Hoje, nesta cidade, AUTUO o processo de contratação dirêta, na modalidade Dispensa,
que adiante se vê, parte integrante do Processo Administrativo supra citado, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de
Contratação.

Beberibe/CE, 03 de fevereiro de 2025
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DESPACHO

Beberibe/CE, 03 de fevereiro de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
ÍcARo ERNEMíLro RoDRIGUES coELHo
Assessor(a) Jurídico da(o) Câmara Municipal de Beberibe
Beberlbe - CE

Senhor(a) Assessor(a),

CONSIDERANDO o interesse da administração em atender a demanda constante dos

autos do processo processo administrativo ns 00001.20250114/0001-48, REMETO para

manifestaçáo jurídica, nos termos do lll do Art. 72 da Lei Federal ns 14'133 de 1 de

abril de 2021.

Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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MINUTA DE AVISO DE DISPEI{SA ELETRÔNICA N9 XXXXXXD(X)fi

pRocESSO ADMTNTSTRATTVO Na 00001.20250114/0001-48

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ns

14.133, de ls de abril de 2021, Lei Complementar nq 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessão de Julgamento das propostas: XXXXXX

Link: https://com oras. m2atecnolog ia.com. brl
Horário de Julgamento das propostas: XxXXXx Hs

1. OB'ETO DA COI{TRATAçÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitaçáo, conforme condiçôes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

ITÉM DESCRIÇÀO QTD UND

t sERVtçO COM FORNECIMEIÍrO DE IMTERNET DE 01 GIGA DE BÂNDA LARGA + lP 12.O Mê5' vÁuDo E uM RoTEADoR wrFt CENTRAL coM 06 REPmDoRES DE SINAL wlFl.

sERvtço coM FoRNEc[i4EMro DE |NTERNET oE FTBRA ômca DE 01 G|GA DE BAr'lDÂ IÂRGA r tP vÁuDo E uM RorEAooR wlFl
CETTRAL COM 06 REPET|DORES DE SINAL WIFI.

1.2.L. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participaçáo
em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especifi caçôes do objeto.

2. PARTICTPAçÃO ilA CONTRATAçÃO DIRETA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
httos://com p ras. m2 atecnolog ia. com. brl.

2.1.1. Os fornecedores deverâo atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link httos://compras.m2atecnologia.com'br/, para acesso ao
sistema e operacionaliza ção.

2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgáo entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contrataçâo Direta e

5qu(5) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornêcimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçâo,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ór9ão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei

no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissáo de trabalhadores a condições análogas

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

traba lhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mêsmo grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4.organizaçôesdaSociedadeCivildelnteressePúblico-OSCIP'

atuando nessa cond ição (Acórdáo na 7 46l2OL4-TCU-Plenário)'

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n0 14.133/21 e desde que

pela natureza do serViço Ou pelo modo ComO é uSualmente exeCutado no mercado em

geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem

como de pessoalidade e habitualidade.

www.cmbeberibe.ce.gov,br
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2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n0 LL.488, de 15
de junho de 2007.

3. TNGRESSO NA CONTRATAçÃO Ornera E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
Ir{tctAL

3.1. o ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abeltura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaraçáo de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opêracionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros quê
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituiçáo.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos oara abeÉura
do procêdlmento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declaraçôes:

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei
Complementar nq 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts.42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nc

8.213/91.
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condiçâo de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição.

4. JULGAMEilTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequaçáo do objeto e à compatibilidade do preço êm relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, Íor desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
4.5.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços que:
4.6.1. Íor insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneraçâo;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoraçáo do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

4.L0. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitaçâo, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAçÃO
5.1. os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

habilitação:
5.1.1. Habllltaçáo iurídica

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

certificado da condição de Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portal doem preendedor.gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alteraçôes ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidadê fiscal, social e trabalhasta
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta ns 1.751, de 021L012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1q de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ê/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

9) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5. L.3. Quallfi cação Econômlco-Flnanceira
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a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
do fornecedor;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a t
(um), obtidos pela aplicaçáo das seguintes fórmulas:

5.1.4. Quallfr cação Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da
contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a

seguinte documentação complementar:
c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contrataçáo e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passívo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.L. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinênte.
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cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4e, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§20 a 60 da
Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

de cooperados ""'*'á."i":i ã:íf,""x""Tlf:;i. ";ffi "*lr;:" 
"o"'"

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-
partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

resuraridade jurÍdica o" .l"to"3i,,lit;:::'."t;ffi?iT.,t"*,.],"':IiJ,"ffi": i:
da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraord iná rias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-fina nceira da cooperativa,
conforme dispôe o art. 112 da Lei n. 5.76417L ou uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de
Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (Acórdão

n" 1.793/2011 - Plenário);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.brlimprobidade-adm/consultar-requerido. php). (Acórdão n' 1.793/2011 -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU ( https://certidoesapf. a pps.tcu.gov. br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429'
de 1992, que prevê, dentre as sançóes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.L.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassifi caçáo.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relaçâo à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. L23, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstraçôes contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.L. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitaçáo, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo, o fornecedor será
habilitado.

6. CONTRATAçÃO

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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6.L. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2.0 adludlcatário terá o prazo de O5 (clnco) dias úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo dê Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçâo.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsáo nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovaçáo das condiçôes de habilitação e contrataçáo consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SAilçóES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
7.1.L0.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

www.cmbeberibe.ce.gor,br
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como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
contratação direta

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lai na l?-846 de la de
agsrsto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 7.L.L a 7.L.L2;.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.L.2 a 7.L.7 deste Aviso de
Contrataçáo Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.L2, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposiçáo da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçâo
Pública.

7.6.
sanções.

7 .7.
normal na

7.8.
interfere

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu rito
unidade administrativa.
O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não
no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

www.cmbeberibe.ce.gov,br
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apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resulta n e
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei na 14.133, de
202L, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

7.10. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

8, DAS DTSPOS!çÕES GERATS
8.1. O procêdimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara

Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbeberibe.ce.gov.br.
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
prêços, sempre que possível, e desde que atendidas às condiçôes de habilitação
exigidas.

8.2.2.L. No caso do subitem anterior, a contratação será
operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequaçáo das propostas ou da
documentaçáo de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderâo ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administraçáo na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexáo.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentaçáo relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mêdiante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

www.cm beberibe.ce.gov.br
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8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

8.10. os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

8.L1' Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessâo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.L3. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:
8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/projeto Básico;
8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Beberibe/CE, XXXXXX

FRANCTSCO REBOUçAS LtMA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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AilEXOr-PROJETOBÁSICO
AVrSO DE DTSPENSA rUrnÔUCa DE LTCTTAçÃO Ns

pRocEsso ADMlNrsrRATtvo ils oo0o1.202501 14looo1-48

1. DO OBTETO
1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE INTERNET DE FIBRA

OPTICA DE O1(UM) GIGA DE BANDA LARGA + IP VÁLIOO, EM PROVEITO DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.

1.2. A contratação será dividida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

rrEM or,scmçÃo erD UND

1 sERVtçO COM FORNEC$4ENTO DE TNTERNEÍ OE 01 G|GA DE BANDA LARGA + lP 1).o Mês. VÁUDO E UM ROTEÂDOR WIFI CENTRAL COM 06 REPMDORES DE SINAL WFI.

sERvrço coM FoRNEctMENTo DE TNTERNET DE FTBRA ómcA DE 01 GIGA DE BANDA LARGA + tp vÁuDo E uM RorEAooR wtFt
CÊI,ÍTRAL COM 06 REPETIOORES DE SINAL WlFl.

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 19.935,96 (dezenove mil, novecentos e trinta e
cinco reais e noventa e seis centavos), que norteará as decisôes do Agente de
Contrataçáo designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitaçâo, quanto à
aceitabilidade das propostas.

3. rusrrFrcATrvA DA CoNTRATAçÂO
3.1. Considerando que o SERVIÇO DE BANDA LARGA FlxA + lP VÁUDO é

responsável por sustentar toda utilização da lnternet dentroda Câmara Municipal de
Beberibe e que, caso não contratado, todo o acesso à lnternet será interrompido e
grande partedos sistemas mantidos pela Câmara ficará indisponível. E que esse
cenário contempla o fato deque a lnternet exerce papel preponderante para que a

Câmara de Beberibe consiga darcontinuidade em seus trabalhos rotineiros.A presente
contratação objetiva, então, fornecer um serviço adequado e eficiente deacesso à
rede mundial de computadores de forma eficiente e com velocidade apropriada para
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Beberibe/CE.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LICITAçÀO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art. 75, inciso ll, da Lei ns. L4.13312021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei no. 14.133, de 1 de
abril de 2021, dispôe que é DISPENSÁVEL a licitaçâo para contratação que envolva
valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
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constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçóes à regra geral, com a

expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienaçôes devem ocorrer por meio de licitaçóes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFl] 988:

(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei no 14.133 de 01 de abril de
2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a

contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível'
A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 202L, trouxe

inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitaçâo em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
para contrataçâo que envolva valores inferiores a R$

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÂO DO OBJETO,
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.L.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitaçáo será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
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Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes em até L0 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circu nstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.L.2.2.L. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço t""iii5lrl. 

o referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliaçáo realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correçôes, Somente após a rêapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administraçáo ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execuçâo e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1..5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.1.7 . Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestaçâo dos serviços;

6.1.8. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a eguipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.1L. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularizaçáo;
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6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliaçáo dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentês.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

7. OBRIGAçÓES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.L.L. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execuçáo do contrato;
7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do fiscal

do contrato, inerentes à execuçáo do objeto contratual;
7.1.3. Suieitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CoNTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.L.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos

serviços objêto do Contrato;
7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE

ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou

empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responlabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela

CONTRATANTE;
7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidadês necessárias à fiscalização

dos serviços pela CoNTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a

medida necessária;
7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;
7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de

identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;
7.1.9. Promover a execução dos serviçOS dentro dos parâmetros e rotinas

estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às

recomendaçôes aceitas pela boa técnica;
7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais

sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela

CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;
7.1.L2. Cumprir com os prazos, disposições e especificaçôes

estabelecidas neste Projeto Básico;
7.1.L3. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer

justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
ãos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CoNTRATADA;
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7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.L.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informaçóes da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.1.8. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigações sociais previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados nâo manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÂO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAçÃO SUB'ETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitaçáo original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
10.1.. Nos termos do art. 117 Lei nq 14.133, de 2O27, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
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anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,

na ócorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2a do art' 140 da Lei n0 14.133, de
202r.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis'

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA

em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela

Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.
11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

ôontratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.
11.5. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao

Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçóes de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
1L.7. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,

a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
eístência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinêntes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do Objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.
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11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar ns L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

1.1.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l= (Tx) (6/100 ) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 60lo

12. DAS SANçÔES ADMIilISTRATIVAS
L2.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nc 14.133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou náo entrêgar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaraçâo ou documentaçáo falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a

execução do contrato;
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;
12.1.1,0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

dispensa eletrônica de licitação;
12.1.\2. praticar ato lesivo previsto no

agosto de 2013.
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

ârt q0 dâ lêi n0 1? CáÂ da 19 dp
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12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execuçâo dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

L2.2.3. Multa de 0,660lo (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sançôes;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equiva[ente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, ill e lV da Lei nq
14.133, de 202L, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

L2.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

1,2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
procêsso administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

L2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRIÉRIOS DE SUSTENTABTLIDAOE AMBTENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustenta bilidade ambiental na execução do objeto.

L3.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoçâo do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 198g.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e reduçáo de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilizaçâo de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mâo de obra local; uso de inovações gue reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orçamento do(a)

câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica o101.oL.031.oo01.2.oo1 -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904014 -
Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - pessoa Jurídica, R$ 19.935,96
(dezenove mil, novecentos e trinta e cinco reais e noventa e seis centavos); .

Beberibe/CE, O3 de feverelro de 2O25

AURTVAN TUN
RE

E FRANçA
N L

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
reguisitos necessários para estâ contrataçáo.

F REBOUçAS LIMA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

DrspENsA rurnôrucl DE LtctrAçÃo He xxxxr(xxx
pRocEsso ADMtNtsrRATtvo Ns ooool. 20250114/oool-48

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a)
CPF/CNPJ
no(a)
representada pelo(a) Sr.(a)

; ü"ã; 
",." 

;il; ; ;;; .ã',,,1 '"T'?,""à",,"':519
00001.20250114/0001-48 e em observância às disposições da Lei nc 14.133 de 1 de
abril de 202L, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação nq 0302.01-2025-DE, mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir enunciadas.

r. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB'ETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é PRESTAçÃO DE SERVIÇOS COM

FORNECIMENTO DE INTERNET DE FIBRA ÓPTICA DE OI(UM) GIGA DE BANDA LARGA +
IP VALIDO, EM PROVEITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

rrEM DESCRIçÃo erD UND v. UNIT v. TorAL
sERVtçO COM FOÀNECIMEúrO DE
INTERNET DE 01 GIGA DE BAI'IDA I,ÁRGA

1 + tp vÁuDo E uM RoTEADoR wFt t2.o Mês
CENTRAL COM 06 REPETIDORES DE
slllAL WFI.

sERVrÇo coM FoRr,rEcrMENTo DE rr.rrERNEr DE F|BRA ômcÁ DE 01 Grca DE BANDA LARGA + rp vÁuDo E uM RoÍEÁDoR wFr
CEITRAL COM 06 REPETIDORES DE SINAL WIFI.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de _l_l_ e encerramento em _/_/_,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei n0 14.133 de 2021.

3. CúUSULA TERCETRA - PREçO
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de
R$ ), conforme abaixo

3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.L. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0101.01.031.0001.2.001 - Manutençáo das Atividades
Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904014 - Serviços de Tecnologia da
lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica;

5. CLÁUSULÂ QUINTA. PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica nc
0302.01-2025-DE.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do Índice do IGPM, exclusivamentê para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

(
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7. cúusutA sÉTrMA - GARANT|A DE ExEcuçÂo

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.

8. CLÁUSULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBTETO
8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica
19

9. CL/AÚSULA NONA - F|SCALIZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissáo/Representante deslgnado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação no

10, CLÁUSUIÂ DÉCIMA. OBRIGAçÔES DA COilTRATANTE E DA COI{TRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação nq 0302.01-2025-DE.

11. CúUSULA DÉCIMA PRTME|RA - SAilçÕES ADMTNTSTRATTVAS
I1.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação ne

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXflilçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. L06

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei no 14.133/2021.
72.2. Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - VEDAçÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina do art. 124 da
Lei ne 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 2ío/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
no 14.133, de 2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte ê cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns j.4.133, de 2021,..

3

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS
L5.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ne 14.133, de 2o2L e demais normas federais de'iicitaçóes
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLTCAçÂo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de contrataçôes
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei nc L4.L33, de 202L.

17. CLÁUSUI.A DÉCIMA SÉTIMA - FORO
L7.L. É eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de contrato que náo possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei nq 14.t33t2}2)-.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE
cNPJ/MF Ne 73.525.198/0001-09

FRANCISCO REBOUÇAS LIMA
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ Nc XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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PARECER JIJRÍDICO

PROCESSO ADMIMSTRATM N' 00001.20250114/0001-48

INTERESSADO......: Câmara Municipal de Beberibe

4SSUNTO..............: PRESTAçÃO DE SERVrÇOS COM FORNECTMENTO DE
INTERI§ET DE FIBRA Óp'rrCa DE 01(UM) GIGA DE BAIYDA LARGA + Ip VÁLrDO,
EM PROVEITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE..

EMENT4................: Constitucional. AdministÍativo. Licitação. Contratação Direta.Inciso III do

Art. 72 da Lei Federal no 14.133./2021.

Vem ao exame desta Consultoria Jurídica, o presente processo administraüvo, que Eata

do(a) PRESTAÇÂO Oe SERVIÇOS COM FORNECTMENTO DE INTERNET DE FIBRA

ópuca DE ol(uM) GrGA DE BANDA LARGA + Ip vÁLIDo, EM pRovErro Do poDER

LEGISLATM MLINICIPAL DE BEBERIBE/CE., visando atender as necessidades da(o) Câmara

Municipal de Beberibe, conforme o constante do processo adminisúativo supra citado.

Depreende.se dos autos, Documento de Formalização de Demanda para execução do objeto

deste processo adminisüativo, anavés de Conaatação Dfueta, com fulcro no An. 75, inciso II, da

Lei 14.133 de 1 de abril de 2021.

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda acompanhado do termo de referência/projeto

básico;

II - estimativa de despesa, calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos f l /
§úi(

ü
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Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem:

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de

procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio

dispositivo constitucional recoúece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos

especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

A Dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. A Lei n'
L4.13312021elenca os possíveis casos de dispensa, especificando em seus incisos que é dispensável

a licitação:

Art. 75, inciso II

para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59

(sessenta e dois mil, setecentos e únte e cinco reais e cinquenta

e nove centavos), no caso de outros serviços e compras

Deve-se, todaüa, esclarecer que p a ser possível a contratação direta por Dispensa de

licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para

a adminisuação.

Como em qualquer conúatação direu, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado,

devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da conEatação depende da

razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Uma vez adotadas as proüdências assinaladas e se abstendo, obüamente, da apreciação dos

aspectos inerentes à conveniência e opomrnidade, opina-se pela realização da conÚatação direta

uma vez que a documentação acostada aos autos do processo demonstram o atendimento aos

www.cmbeberibe.ce.gov.br

requisitos exigidos na NLLCA.
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Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a

licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Priblica a celebrar, de forma

discúcionária, conratações diretas sem a concretização de certame licitatório.
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Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas

observadas na instrução processual e na minuta de aüso de dispensa de licitação, com seus anexos.

Não se incluem no âmbito de anáüse dessa Consultoria JurÍdica os elementos técnicos pertinentes

ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamenúria, cuja exatidão deverá ser verificada

pelos setores responsáveis e autoridade competente da entidade.

É o parecer, sub censura.

Beberibe/CE, 03 de fevereüo de 2025

ícaro E rigues Coelho
JURIDICO

MATRICULA oABrcE 26.015

B]BB
del Anan il,J, cnal

de Bet,er,oeo
ls

www.cmbeberibe.ce.gor.br

Jlr I

I
I



Câmara

B]B] lde Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/G
CEP.: 62.8i1&000
cNPt n. 73.525.198/m1{9
E-Mâil: §eüelqlerEôr!ÊIihe.§e,sey.lr

t_ ls 9t
, n.ã r: i,:-,,,clDal

www.cmbcberibe.ce gov-br oe Bst,er,oe

0
Avrso DE DTSpENSA eurRôucn No o3o2.01-202s-DE

PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO Ne 00001.202501 1410001-48

A(o) câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ns
14.133, de ls de abril de 202I, Lei Complementar np 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÂO PÚBLICA
Data da sessão de julgamento das propostas:
06 de fevereiro de 2025
Link:
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuario/login/certame/oacf3L62-304d-
4Í 44-b9 65-329b66d 0f8 2 0/
Horárlo de julgamento das propostas:
10:00 Hs

1. OBTETO DA COilTRATAçÂO ilRETA
1.1. o objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

2. PARTTCTPAçÃO NA CONTRATAçÂO DTRETA

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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ITEM DESCRIÇÃO eTD UND

I SERVIçO COM FoRNECIMENTo DE INTERNET DE 01 GIGA DE EAIIDA LARGA + IP' vÁuDo € ur'r RoTEADoR wFr cEMTRAL coM 06 REpmDoREs oe srrun wrii.-" 12.0 Mês

SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE IMTERNET OE FIBRA ÓPTrCA DE 01 GIGA DE BANDA LARGÂ + IP VÁUDO E UM ROTE.ADOR WIFI
CE,\TRAI. COM 06 REPÊTIDORES DE SINAL WIFI,

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

L.3. O critério de julgamento adotado será o Menor preço por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso dê contratação Direta e seus Anexos quanto às
especifi cações do objeto.



0âmara ltíuniclpal de

BIBIRIBI
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Seberibe/ct
CtP.:62.84Gm
CNPJ n. 73.525.198/00O1{9
E-Mail: rgohle@§tr&$sÍiÀs.çe.&y.It

Fls

nar: irl;, r,Crnal

www.cmbcberibc.ce.gov.br
rie BeLe,,oe

D
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuario/login/certame/0acf3162-304d-
4Í 4 4-b965 -329b66d 0f82 0/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link
http://precodereferencia. m2atecnologia.com. br/usuario/login/certame/0acf3162-304d-
4f 44-b965 -329b66d0f820/, para acesso ao sistema e operacionalização'

2.7.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.L. que náo atendam às condições deste Aviso de Contrataçáo Direta e

seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica gue se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei

nc 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

www,cmbeberibe.ce.gor.br
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão nc 7 46 |2OL4-TCU-P|enário).

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartiçáo de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nc l4.l33l2L e desde que
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem
como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.L. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefÍcios previstos para as microempresas e emprêsas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei np 1L.488, de 15
de junho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço, até a dâta ê o horário êstabêlecados oarâ abêrtura do
orocedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1,. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os pêrcentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

www.cmbeberibe.ce.got.br
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materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderáo retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horárlo estabelecidos para abeÊura
do procêdamênto.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o Íornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declaraçôes:

3.9.L. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no aÊigo 3" da Lei

Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem

efetuadas no sistema, assumindo como firmês e verdadeiras;
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ns

8.213/91.
3.9.6. que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição.

4. 

'ULGAMENTO 

DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.L. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço

compatível ao estimado pela Administração.
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo definido para a contratação.
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será

registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos

complementares.
4.4. O wazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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